
TERM0 DE RATIFICACÁO 

Processo Administrativo n° 104/2025 

PRLETURA SAO 
FRANCISCO 

DO PARÁ 

DA FUNDAMENTAÇ¢O LEGAL 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE FUNCIONAMENTO DA UBS MARIA 

NILDENER, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE D0 

MUNICIPIO DE SÅO FRANCISCO DO PARA. 

oDE ICIVA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÁO 

A presente contratação est£ fundamentada na art. 74, inciso V, da Lei 14133/2021, que regula a 

inexigibilidade de licitação. 

A Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Sào Francisco do Pará/PA exerce iunção 

essencial para a gestão e execução das politicas públicas voltadas à saúde da população, sendo 

responsável pela coordenação dos serviços e pela garantia do acesso adequado aos atendimentos 

básicos, preventivos e de urgência. 

Para assegurar a eficiencia ea contnuidade dos serviços de saúde, faz-se necessária a locação de 
imóvel para fins de funcionamento da Unidade Básica de Saúde (UBS) Maria Nildener. 

visando atender ås necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e da comunidade local. 

Atualmente, o Municipio nào dispðe de imóvel próprio que atenda aos requisitos técnicos e 

estruturais necessários para o funcionamento adequado da UBS, o que orna indispensávei a 
contratação de um imóvel no mercado local. por meio de locação, que possua condiçõoes 
adequadas de acessibilidade, segurança, ventilação, iluminaçào e localização estratégica para 

faciitar o acesso da popuiaç�o. 

A disponibil1zaçåo de imovel para a UBS Maria N1ldener busca garantir um espaço que atenda 
aos padråões exigidos nelo Ministério da Saude, possibilitando a oferta de serviços com qualidade 
e eficiência, além de assegurar o acollhimento humanizado aos usu£rios do Sistema Unico de 

Saúde (SUS). 

Ademais, a escolha do imóvel deve considerar aspectos como área fisica adequada para 
consultórios, salas alendimento, setores administrativos, sala de vacinas, farmácia, banheiros 
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wiae uo expoSto, a locação de imóvel ara funcionamento da UBS Mlaria Nildener e 

medida imprescindivel para viabilizar o nleno atendimento às demandas de saúude da populaçao, 

promover maior eticiencia na gestão püblica e assegurar condiçocs adequadas para a prestaya 

dos serviçes de atençào básica no municinio de Sâo Francisco do Pará. 

RAZAO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

A escolha da Sra. Rozilene Cardoso Maraues Costa, como proprietar1a do movei desnado 

locação para fins de funcionamento da Unidade Båsica de Saúde (UBS) Maria Nildener, visando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de São Francisco do Para, 

Tundamenta-se na adequaçáo do imovel por ela disponibilizado as exigencias operacionais e 

estruturais da Secretaria. bem como na observância aos princípios da economicidade. eficiência 

vantajosidade para a Administração Pública. 

Apos levantamento realizado para identificação de imóveis disponiveis para locação, venticou-se 

que o imóvel de propriedade da Sra. Rozilene Cardoso Marques Costa atende plenamente aos 

requisitos técnicos necessários para o funcionamento da UBS Maria Nildener, apresentando 

localizaç§o estratégica, infraestrutura adequada e condições favoráveis para instalaç§o e 

atendimento da população. 

A escolha do imóvel se justifica pelos seguintes fatores: 

" Localização adequada: 0 imóvel encontra-se em região de fäcil acesso, facilitando o 

desiocaiento dus usuáios e profissionais de saude, bem conuo a inicgraç£o com ouiroS 

serviços públicos. 

Conformidade com normas técnicas: 0 imóvel está em bom estado de conservacão, 

atendendo aos requisitos de segurança estrutural, acessibilidade, condições sanitárias, bem 

como ås instaiaçoes eietricas e hidráuiicas necessårias ao funcionarmento de uma unidade de 

saúde. 

Custo-ben�fiçio favorável: O valor da locação proposto pela propri�tária está compativel com 

os parâmetros praticados no mercado local para imóveis com as mesmas caracteristicas, 

garantindo econonicidade e eficiência no uso dos recursos poblicos. 

. Disponibilidade imediata: O imóvel pode ser utilizado sem a necessidade de reformas 

estruturais significativas, permitindo a instalação rápida da UBS o inicio imediato dos 

atendimentos. 

Dessa forma, a contratação do imóvel pertencente à Sra. Rozilene Cardoso Marques Costa mostra 

se como a allemaliva mais vanlajUsa e adeyuada para alender as necessidades da Seerelaria 
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Municipal de Saude, assegurando condicòes fisicas apropriadas ao pleno funcionamento �aS 

Maria Niidener e ao aiendimento da populaç�o. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Rbnta 

A decisão pauta-se em critérios tecnicos, economicos e legais, respeitando os principios da 

legalidade., impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no artigo 37 da 

Constituição Federal e na Lei n° 14 133/202| (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). 

0 valor mensal da locação do imóvel destinado ao funcionamento da Unidade Basica de 

Saude (UBS) Maria Nildener, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Municipio de São Francisco do ParáPA, de propriedade da Sra. Rozilene Cardoso Marques 

Costa, foi fixado em RS 1.700.00 (um mil e setecentos reais). 

A definição desse valor teve como base pesquisa de mercado realizada no municipio, considerando 

!móveis com caracteristicas semelhantes em tenos de !ocalização, infraestrutura, metragem e 

adequaç�o para uso em serviços de saúde. O preço acordado está dentro dos padròes praticados no 

mercado imobiliario local, assegurando cconomicidade e vantajosidade para a Administração 

Pública. 

Além disso, o valor da locaçãc é compativel com a realidade orçamentária do municipio, 

respeitando os principios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência na gestào dos recursos 

públicos. Ressalta-se que o imóvel atende plenamente ås necessidades da Secretaria, sem 

demandar custos adicionais com reformmas significativas ou adaptações estruturais, o que reforça a 

adequação do preço estabelecido. 

CONSIDERACÕES FINAIS 

A contratação pelo valor mensal de RS 1.700,00 mostra-se, portanto, justa e coerente, garantindo 

que o municipio disponha de um espaço adequado para o funcionamento da UBS Maria Nildener 

sem compromcier a sesponsabiidade iiscai. A ixação desse vaior também oonsidera a vantagem 

da disponibilidade imediata do imóvel, eliminando atrasos na instalação dos serviços de saúde e 

assegurando a continuidade dos atendimentos å população. 

Dessa fona, o valor da locação proposto atende aos principios da economicidade, eficiênciae 

vantajosidade, conforme estabeiecido na Lei n i4. i33/2021 (Nova Lei de Licitaçòes e Contratos 

Administrativos). garantindo que a escolha do imóvel seja financeiramente viável e alinhada às 

melhores práticas de gestão pública. 

na 
Com base na fundamentação legal, na justificativa da contratação, na escolha do prestador 

análise do preço, ratifico a inexigibilidade de licitação e detemino, ainda, que sejam realizadas as 

devidas formalidades legais para a assinatura do contrato e demais procedimentos administrativos 
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ANTONIO 
RONALD0 

o mais brevemente possivel, visando à celeridade e eficiência na execução dos serVigos 
contratados. 

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
RONALDO NOBRE DO 
NASCIMENTO:186525 NOBRE DO 

NASCIMENTO: Dados: 2025.05.16 
06272 

São Francisco do Pará, 16 de Maio de 2025. 
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ANTONIO RONALDO NOBRE DO NASCIMENTO 

Rubica 

PREFEITO MUNICIPAL 
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